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DATA I DATE:

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino do FPF -Sec. Prof.
o Jogo inlegrodo no 2.o Jornodo Ligo NOS

o Processos decididos (exfrofos)

11/09 /18

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol- Secçõo Profissionol, no suo reuniöo de hoje, tomou

os seguintes Deliberoções:

. Sonções oplicodos em processo sumório, constontes do mopo onexo.

o Despocho - Decisõo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 68-17 /18;
. Despocho - DecisÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 72-17 /18;
. Acórdõo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 76-17 /18:
. AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 77-17 /18;
¡ AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 83-17/18.

Com os melhores cumprimentos,

Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos: suprømencionddo mapo + exfrofos
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FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIAO: 20't8.09.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de 2018 / 19

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.11.0 EETENENSES SÂD v FC PORTO SÂÞ (19/08,/2019) >' LIcÀ NoS -

0327.1, BETENENSES SÀD

C oszit os BELENENSES FUTEBoL sAD EUR 76s.00 MULTA 127.10

(Víolôçåo dos deveres ínscr¡tos no art.'35.', n" 1, al. f) cJo RC, art.'6, ¿rlínea g) e art.n 9.o, ni 'l alírìea rn), subalfnea vi) do anexo Vl dô
Regulamento de Competiçôes da lPf P e art.o 8.u, n' 1 al. g), att." 22.', n' 1, al. d) e art.o 23.o, n' i al. i) da Lei n" 39'2009 de 30 de Julho,
fepublic.lcla ern ðnexo à l-ei no 522013 de 25 de Julho, que estallelece o regirne juriclico do cöûìbate å violenc¡a, ao racismo, à xenofol)ia
e å intoleråncia nos espetåculos desport¡vos, cle forma a posiitr¡litar €¡ realizaçðo dos nìesoìos conl segur¡rnç¿ì - Enl¡acla e [)ernìanènciã de
nlalqfio¡! pifs!Ê-Cn-iqe! QÕ recinto desportivo - objetos 

'ìåo 
autorizados)

0529.1 FC PORTO SÀD

c 052si FùÌÈBoL ctuBt PoRTo, tuTEBoL sAD ruR 76s.00 MULIA 187.1.A)

(Corrr¡:ortamento incorreto do públ¡co - Violaçao clos deveres ¡nrcr¡tos no art." 35.". r1'' l, ¿ll. b), c) e o) do RC- Os adeptos afectos ao FC
Porto, sit(¡ãdos na t¡ancada topo norte. onde se encontravanl os GOA (Colêtivo Ultras 95 e SLrper DtagÕes) âfectos àquÊle clube,
¡dent¡f¡cðclos com equ¡pamentos, l)ande¡iäs, cachêcôis e tarjas alt¡sivas ao clube, ao rninuto 54 dÕ jogo, por duas vezei, entoãranl o
seguinte cånt¡co: 'StB SLB SLB StB StB Filhos cla Puta StB. Os refericlos ðdef)tos <lanificararlrarrancaranr cercð de 278 ca(te¡ras d¿l Þâncada
lopo norte clo esládio. Conlorn¡-e Q. r-g!e!¿l(¡o llo Relatório dos Delegados da LPFP e no Relatór¡.o cle Policiarnento Desportivo da PSP.)

C 05291 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTTBOL SAD EUR 2,3e1.00 MUIIA 187.1.8)

(ex v¡ art." 56.', n' 3 do RD - Reincide¡rcia - Confornre cadastro do clutle - Conìportârnenlo incorreto do pt'ìbl¡co - Violaçåo dos deveres
inscritos no art." 35.o, n" l. al. b), c) e o) clo RC- Or ¿rdeptc]s ítfectÕs âo FC Pono, situados nã bancðct¿r to[)o norte, orìde se encontravam os
GOA (Coletivo Ultrâs 95 e Super DrägÕes) âfectos åquele clufie, iclent¡facaclos com equ¡paûretrtos. llâncleirðs, cachecóis e tadas aluiivas âo
c¡,rbe, no decorrer clo jogo, cleflagraranr 5 petardos, 2 pote! de furno, 1 toclìa e 2 flaslr lights. No total .¡tili¿ô.am 10 engenhÕs pkotécnicos.
Confornre é relatado no Relatório dos Delegados da IPFP e no Relatório de Policiamento DêspÕrt¡vo da PSP.)

O Consclho de Discipllna

{. '1 (c-åa

Pã9. 1 de 'l
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M CONSELHO DE

DISCIPLINA
SÈCçÃO PROFISSIONAL

EXTRATO

Processo Disciplinor n.o 68-'17 /18

ARGUIDA: Sporfing C/ube de Brogo, Futebol, SAD.

OBJ ETO: Focios ocorridos no jogo n.o I 2809 (203.01 .252) , enTre o Sporting Clube de Brogo

- Futebol SAD e o Sporting Clube de Portugol - Futebol SAD, reolizodo no dio 3l de

morço de 2018, o contor poro o Ligo NOS.

NORMAS APIICADAS: Artigos 13.o, olíneo f); 127.'; 172.o, n." 1; 179, n.o l; lBl.o, n.os 1 e 2;

187.",n." I olíneos o) e b); lBó.o, n.os I e 2, todos do RDLPFPIZ; ortigo35.o, do RCLPFPIT;

ortigo ó.o e 10.o, n.o I , olíneos i) e o) do Regulomento de PrevençÕo do Violêncio (Anexo

Vl do RCLPF?I7); ortigo B.o do Lei n.o 39 /2009 , de 30 de julho.

DECTSÃO

Julgodo procedente, por provodo, o Acusoçõo, e, consequenfemente o Arguido,

Sporting Clube de Brogo, FutebolSAD, voicondenodo pelo prótico em concurso efetivo

de 8 (oito) infroções discîplinores p.e p.pelos orligos: l8l.o, n.os I e 2e179.0, n.o l, ombos

do RDIPFPI T| 182.o, n.o 2, do RDLPFPI T no formo tentodo; 182.o, n.o 2, do RDLPFPI7,187.o,

n.o l, olíneos o) e b) do RDLPFPIT;186.0, n.os I e 2 do RDLPFPIZ; ortigo 127.0, n.o l, por

violoçÕo do disposto nos olíneos b),f),k) e l), do ortigo 35.o do RC, nos olíneos c),9) [por

referêncio ò violoçõo, nomeodomente, do olíneo g) do ortigo 9."1, l) e m), do ortigo ó.'

do Anexo Vl do RC, e do disposto no ortigo 8.o, n.o l, ols. b), g), l) e m) do Lei n.o 3912009,

de 30 de Julho; e ortigo 127.o, por violoçÕo dos deveres previstos no olíneo h), do ortigo

35.o do RC, no olíneo i), do ortigo ó.o do Anexo Vl do RC, e do disposto no ortigo Lo, n.o

l, ol. i), do Lei n.'39/2009, de 30 de Julho.

Tendo o Arguido cometido os preditos infroções disciplinores em concurso efetivo,

importo proceder oo cúmulo moteriol dos sonções de multo concretomente oplicodos

o codo umo delos (ortigo 59.'RDLPFP2OlT). É iguolmente considerodo o reincidêncio

em codo umo delos.

Assim, voi o Arguido condenodo no sonçÕo de reolizoçÕo de t (um) jogo à porto

fechodo e, ocessoriomente, no sonçõo único de multo que se fixo em 347,5O UC que

por oplicoçÕo do fotor de ponderoçÕo de 0,75 (estoiuído no ortigo 3ó.o. n.o 2, do

RDLPFPI T) se fixo em € 2ó.584,00 (vinte e seis mil e quinhenlos e oitento e quotro euros).

Cidode do Futebol, I I de setembro de 20lB

A Relotoro,

FPF
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EXTRATO

Processo Disciplinor n.o 72-17 /'18

ARGUIDA: FutebolCube de Poços de Ferreiro, SDUQ, Ldo

OBJETO: Foctos oconidos no jogo n.o 13102 (203.01 .272), dispvtodo entre o Futebol Clube

Poços de Ferreiro, SDUQ. Ldo. e o "Os Belenenses" - FutebolSAD, reolizodo no dio 2l de

obril de 2018, o contor poro o 3l.o jornodo do "Ligo NOS".

NORMAS APLICADAS: Artigos ll.o, n.os 1,3 e ó, 13.', olíneo f), 172.', n.o l, l79.o,n.o 1 e

l8l.o, n.os 1 e 2, do RDLPFP20I T; ortigo 35.o, n.o l, olíneos b), l) e o), do RCLPFP20I T; ortigo

10.o, n.o l, olíneos i) e o) do Regulomento de PrevençÕo do Violêncio (Anexo Vl do

RCLPFP20T T).

DECßÃO

A Acusoçõo é julgodo procedente, por provodo, e, consequenfemente, é decidido

condenor o Arguido Fuiebol Cube de Poços de Ferreìro, SDUQ, Ldo. pelo prótico do

infroçõo disciplinor p.e p.pelos orligos l8l.o, n.os 1 e 2, e'179.o, n.o l, do RD[PFP20I7,

com q sonçõo de reolizoçõo de I (um) jogo à porto fechodo e. ocessoriomente, com o

sonçcio de multo que se fixo em 50 (cinquento) UC e, correspetivomente em € 1.785,00

(milselecentos e oitenfo e cinco euros).

Oeiros, Cidode do Fufebol, I I de setembro de 2018.

O Relotor,

FPF
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EXTRATO

Processo Disciplinor n.o 76-17/18

ARGUIDA: SPORT LISBOA E BENFICA - FUTEBOL SAD

OBJETO: Eventuois ogressÕes entre odeptos e o ogentes do outoridode por ocosiõo do

jogo n.o 13005 (203.01 .266), enlre o Sport Lisboo e Benfico - Futebol SAD e o Futebol

Clube do Porto - Futebol. SAD, reolizodo no dio ì5 de obril de 201B. o contor poro o Ligo

NOSI, em que é Arguido Sport Lisboo e Benfico - FutebolSAD.

NORMAS APIICADAS: ortigo 182.o, n.o 2 do RDLPFP, por referêncio ò violoçõo dos deveres

ínsitos nos ortigos 35.o, n.o l, olíneos o), b), c) e o) e 49." n.o I , ombos do RC I 7/l B, e nos

ortigos ó.o olíneos c) e p) e l0.o n.o I olíneo o) do Regulomento de PrevençÕo do

Violêncio, constontes do Anexo Vl do RCLPFP; ortigo 187.o, n.o l, ol. b) do RD 17 /18, por

referêncio ò violoçÕo dos deveres ínsitos nos ortígos 35.o, n.o '1, olíneos o), b), c) e o) e

49.o n.o l, ombos do RCLPFP, e nos orligos ó.o olíneos c) e p) e l0.o n.o I olíneo o) do

Regulomento de Prevençõo do Violêncio, constontes do Anexo Vl do RCLPFP.

DECTSÃO

Decidem os membros do formoçÕo colegiol do Secçõo Profissionol do Conselho de

Disciplino do F.P.F.:

- Arquivor o presente processo disciplinor no que respeilo ò foctuolidode ocorrido nos

vios públicos de ocesso oo complexo desporfivo do Sport Lisboo e Benfico - FutebolSAD;

- Julgor porciolmente procedenfe, por provodo, o ocusoçÕo e consequentemente,

condenom o Sport Lisboo e Benfico - Fulebol SAD pelo prótico de um ilícito p. e p. no

ortigo 187.o n. o I olíneo b) e pelo prótico de um ilícito p. e p. no ortigo lB2.o n.o 2 ombos

do RDLPFP2OIT no sonçÕo único de multo que se fixo em 113 UC que por oplícoçõo do

fotor de ponderoçöo de 0,25 (estofuído no ortigo 3ó.o, n.o 2, do RDLPFP2OI Z) se

quontifico em 8.ó45,00 € (oito mil seiscentos e quorento e cinco euros).

Cidode do Futebol, I I de setembro de 2018.

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

FPF
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EXTRATO

Processo DiscÍplinor n.o 77-17118

ARGUIDA: Sport Lisboo e Benfico - FutebolSAD

OBJETO: Eventuol orremesso perigoso de objeto com reflexo no jogo n.o 13i03

(203.01 .273), enlre o Estoril Proio - Futebol SAD e o Sport Lisboo e Benfico- Futebol SAD,

reolizodo no dio 2l de obrilde 2018, o contor poro o Ligo NOS.

NORMAS APLICADAS: Artigos 13.o, olíneo 1),172." n. ol, lB3.o n.os I e 3, do RDLPFP2OIT;

ortigo 35.o n.o I olíneos b), c), f) e o) do RCLPFP2)I7; orligos 9.o n.o I olíneo m), l0.o n.o I

olíneos o), i) e o), e I l.o n.o I do Regulomento de PrevençÕo do Violêncio (Anexo Vl do

RCLPFP20T T).

DECrSÃO

Decidem os membros do formoçÕo colegiol do Secçöo Profissionol do Conselho de

Disciplino do F.P.F:

- Julgor procedente, por provodo, o ocusoçÕo e consequenfemente, condenom o

Sport Lisboo e Benfico - Futebol SAD pelo prótico de um ilícito p. e p. no ortigo lB3.o n.os

I e 3 do RDLPFP2OI7, com o sonçõo de reolizoçõo de I (um) jogo ò porto fechodo, e.

ocessoriomente, com o sonçÕo de multo que se fixo em 150 (cento e cinquento) UC

que por oplicoçÕo do fotor de ponderoçÕo de 0,75 (estotuído no ortigo 3ó.o, n.o 2, do

RDLPFP2OIT) se quontifico em 11.475,00 € (onze mil quotrocentos e setento e cinco

euros).

Cidode do FuIebol, I I de setembro de 20lB

O Conselho de Disciplino, Secçöo Profissionol

FPF
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EXTRATO

Processo Disciplinor n.o 83-17/18

ARGUIDA: Sport Lisboo e Benfico-Futebol, SAD

OBJEïO: Agressões sem reflexo no jogo n.' 13302 (203.01 .290), entre o Sporting Clube de

Portugol- Futebol SAD e o Sport Lisboo e Benfico - Futebol, SAD, reolizodo no dio 5 de

moio de 2018, o contor poro o Ligo NOS.

NORMAS APUCADAS: Artigos l3o, olíneo f) , 172, no I e 182o, no 2, do RDLPFP2)I7; ortigo

35o, no l, olíneos b), c) e oJ, do RCLPFP2OIT; ortigo ì0o, no l, olíneos I e o/ do

Regulomento de Prevençõo do Violêncio (Anexo Vldo RCLPFP20l7).

DEC¡SAO

A Acusoçöo é julgodo procedente, por provodo, e, consequentemente, é decido

condenor o Arguido Sport Lisboo e Benfico - Futebol, SAD pelo prótico de duos infroções

disciplinores p. e p. pelo ortigo I B2o, no 2 do RDLPFP21IT , no sonçÕo único de multo que

se fixo em 125 (cento e vinte e cinco) UCs, o que corresponde 12.750,00€ e,

correspetivomente (oplicondo o fotor de ponderoçÕo de 0,25 estotuído no ortigo 3ó.o,

n." 2, do RDLPFP20I T), em €9.560,00 (nove mil quinhenlos e sessento euros).

Oeiros. Cidode do Futebol, I I de setembro de 2018.

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

FPF
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